
 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO 
Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 1.390 

Telefone: (16) 32443113 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2017 - PROCESSO SA/DL Nº 75 /2017 – FLS. 1 
  

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 84/2017 
 

TERMO DE CONTRATO PARA LAVAGEM DE 
ROUPAS DOS ATLETAS. 

  
O Município de Monte Alto, Estado de São Paulo, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, JOÃO PAULO DE CAMARGO VICTÓRIO 
RODRIGUES, portador do CPF nº 019.880.818-66 e RG 8.448.326, doravante 
denominado, simplesmente, CONTRATANTE , e a empresa “RENATA VERÔNICA 
COELHO DA SILVA” , inscrita no CNPJ nº 17.818.438/0001-84, situada à Rua Dr. Luiz 
Arrobas Martins, nº 80, Jardim Centenário, na cidade de Monte Alto, Estado de São 
Paulo, CEP 15910-000, telefone (16) 3242 5072, neste ato representada pela senhora 
Renata Verônica Coelho da Silva, portadora do CPF 369.697.348-38 e RG 46.548.028-
7, daqui por diante, denominada simplesmente, CONTRATADA , tendo em vista as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, celebram o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
1.1 - A CONTRATADA  em decorrência da adjudicação que lhe foi 

feita no processo nº SA/DL nº 75/2017, compromete-se a contratação de empresa 
especializada em lavagem de roupas dos atletas. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
2.1 – Os serviços de que trata a clausula anterior deverão ser 

executados de acordo com a solicitação antecipada da Administração . 
 
2.2 – A partir do 1º(primeiro) dia útil, contado da comunicação da 

empresa contratada, dando conta da conclusão das suas obrigações, a Unidade 
Administrativa encarregada do acompanhamento e fiscalização dos serviços, ordenará 
os exames, testes e vistorias, emitindo no prazo de 05 (cinco) dias, o Termo de 
Recebimento Definitivo, cuja cópia será imediatamente encaminhada do Departamento 
de Contabilidade para os fins do disposto no item 4.1 do presente ajuste. 

 
       CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

 
3.1 - Pela integral execução do presente ajuste, a CONTRATADA  

receberá o valor global de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais), sem 
qualquer reajuste ou correção monetária e seguintes valores unitários: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 

ESTIMADA 
ANUAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
SUBTOTAL 

1 Lavagem camisa manga curta UNID 1700 2,39 4.064,33 
2 Lavagem camisa manga longa UNID 20 2,39 47,82 
3 Lavagem de shorts UNID 1700 2,39 4.064,33 
4 Lavagem de meias (par) PAR 1700 2,39 4.064,33 
5 Lavagem de calça de goleiro UNID 40 2,39 95,63 
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6 Lavagem de coletes UNID 1300 2,39 3.108,02 
7 Lavagem de toalhas UNID 200 2,39 478,16 
8 Lavagem de agasalhos UNID 80 8,47 677,39 

Valor Global  16.600,00 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
4.1 - O pagamento do valor contratado, ocorrerá, impreterivelmente, 

no 30º (trigésimo) dia posterior ao da conclusão da prestação do serviço. 
 
4.1.1 – A liberação do pagamento estará condicionada, sempre, à 

aprovação do Secretário de Finanças do CONTRATANTE e ao atendimento rigoroso 
do disposto na retro cláusula segunda. 

 
4.2 – Durante o prazo que perdurar a prestação dos serviços 

contratado, os preços não sofrerão qualquer reajuste ou atualização monetária, não 
podendo ser invocada a dúvida ou hipótese para modificações ou alterações dos 
valores processados. 

 
4.3 - Para se habilitar convenientemente a qualquer pagamento, a 

empresa contratada deverá estar em dia com o cumprimento de todas as suas 
obrigações tributárias e encargos trabalhistas, sociais e previdenciários. 

 
 CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

 
5.1 - A conclusão do serviço, em perfeito atendimento às obrigações 

estabelecidas neste contrato, deverá ocorrer no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
contados da data do efetivo início. 

 
5.2 - Somente com expressa concordância do CONTRATANTE , os 

prazos deverão ser alterados, desde que haja plena justificativa por escrito da 
CONTRATADA , o que deverá ser reduzido a Termo de Aditamento ao presente 
contrato. 

 
5.3 - Durante a vigência do presente termo, a CONTRATADA 

obriga-se a manter compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
6.1 - Fica dispensada a prestação de garantia contratual, nos termos 

do artigo 56, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO  
 
7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de 

dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, identificada através do 
seguinte código: 
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02.08.03.00. 27.812.0024.2.050..3.3.90.39.00 

Ficha Analítica n° 322 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
8.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer: 
 
8.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito do CONTRATANTE , nos 

casos enumerados nos incisos I à XII  e  XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
8.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes,  mediante 

autorização fundamentada da autoridade  competente, desde que haja conveniência 
para o CONTRATANTE;  

 
8.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 
 
8.2 - Incorrendo culpa da CONTRATADA  em caso de rescisão com 

base nos incisos XII à XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 
9.1 - O licitante que incorrer nas responsabilidades previstas nos 

artigos 81 (caput), 86 e 87, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
estará sujeito à aplicação das sanções de que trata o Decreto Municipal nº 1624, de 26 
de Junho de 2001. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
10.1 - A CONTRATADA  fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo com o que 
preceitua o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

 
11.1 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do 

Edital do  PREGÃO nº 48/2017, seus anexos e à proposta da CONTRATADA . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Alto, Estado 

de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser 
resolvidas pelas partes. 
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E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 

CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença 
de duas testemunhas abaixo assinadas. 

 
 
 
MONTE ALTO, 1 de setembro de 2017. 

 
   
 
 

JOÃO PAULO DE CAMARGO VICTÓRIO RODRIGUES 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

RENATA VERÔNICA COELHO DA SILVA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 

Luís Eduardo Arruda Soares                           José Roberto de Andrade Salgueiro 
RG: 13.724.376                                RG: 21.336.470-0 
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8.2 - Incorrendo culpa da CONTRATADA  em caso de rescisão com 

base nos incisos XII à XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 
9.1 - O licitante que incorrer nas responsabilidades previstas nos 

artigos 81 (caput), 86 e 87, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
estará sujeito à aplicação das sanções de que trata o Decreto Municipal nº 1624, de 26 
de Junho de 2001. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
10.1 - A CONTRATADA  fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo com o que 
preceitua o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

 
11.1 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do 

Edital do  PREGÃO nº 48/2017, seus anexos e à proposta da CONTRATADA . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Alto, Estado 

de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser 
resolvidas pelas partes. 

 



 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO 
Rua Dr. Raul da Rocha Medeiros, nº 1.390 

Telefone: (16) 32443113 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2017 - PROCESSO SA/DL Nº 75 /2017 – FLS. 4 
  

 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 

CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença 
de duas testemunhas abaixo assinadas. 

 
 
 
MONTE ALTO, 1 de setembro de 2017. 

 
   
 
 

JOÃO PAULO DE CAMARGO VICTÓRIO RODRIGUES 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

RENATA VERÔNICA COELHO DA SILVA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 

Luís Eduardo Arruda Soares                           José Roberto de Andrade Salgueiro 
RG: 13.724.376                                RG: 21.336.470-0 


